
Após a seleção de um ou mais fornecedores, o órgão público ou entidade

deverá entrar em contato com cada um dos selecionados para efetivar a

contratação e definir os termos da entrega dos alimentos.

      Essa etapa não acontece na plataforma e deve respeitar todas as regras

definidas no Edital.  

Neste tutorial vamos orientá-los sobre como prosseguir com a contratação após

a seleção do fornecedor. 
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      Passo 1 - As contratações devem ser formalizados conforme as regras do

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). O modelo de contrato está

disponível no anexo IX do Edital.

      Passo 2 - Após entregar os alimentos, o fornecedor deve emitir a nota fiscal

referente à entrega e enviá-la para o órgão público ou a entidade que o

contratou. O contratante então paga na forma e no prazo informados na

descrição da oportunidade.  

      ATENÇÃO!

Após o pagamento, o órgão público ou entidade deve avaliar o fornecedor na

plataforma do Contrata+Brasil 

https://www.gov.br/contratamaisbrasil/pt-br/central-de-conteudo/editais-e-regulamentacao
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